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PROCFSSO ADMINISTRATIVO N" 0.T6120I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETÂRIA

'u- Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da
Pref-eitura Municipal de Santo Antônio do Leste MT. onde nos solicita Abertura de Processo
Administratir,o para a Conlratação de empresa especializada para prestação de serviços de
acompanhamento com retiÍicações de declarações de GIAs Eletrônicas de ICMS/2018 para o IPM
(lndice de PaÍicipação dos Municipios), exercício 2019 para vigorar no exercício 2020, emitidas
por produtores rurais, indústria e comercio e prestâdores de serviços no município de Santo
Antônio do Leste/MT, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade.
informação atrar'és de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões)
orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possír'eis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de janeiro de 2019
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PortaÍia nu
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ES1âDO DE MATO CROSSO

PREFEITURA §IUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.3621000 l -90

a

PoRTARIA N'. 004/201 7.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2017.

MIGUIL JOSE BRUNETTA,
Plcli'it<-r Municipal de Santo Antonio do
I-este, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

rtISol.\'1.]:

.\rtigo l" - \Ol\ll:1,,\ o Sr'. LAILTON PAULO
L, SOARES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

desta Prefeitura, conlorme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de dezembro
2001 e suas alteraçôes.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Adrninistraçiro e l) larrc.la rncnto cluc tonlc as providôncias necessárias para a execução desta
ponaria.

Artig«r 3" - Esta Poltalia entra em vigor na data de sua
publicaÇão.

Artigo 4" - Revogarrr * se as disposições em contrário.
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Rua A - N".1ó7 - Jardirn Santa Inês - on e (66) -l.ltl8-1080 - e-mail: preleitura(asantoan toniodoleste.mt.gov. br
CEP 78óZtl-000 - Santo Antônio do Leste/]ÍT
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P.M.s.ÀL

3 de JanerÍo de 2017 . Jornal Oílcial Elerrônico dos Municlpios do Éslado de Malo Grosso . ANO Xll I N' 2.638

JOABE ALMEIOA OOS SANTOS, PREFEITO DO MUNICiPIO OE SAN-

TO AFONSO, ÊSÍADO DE MAÍO GROSSO NO USO DE SUAS ATRI.

BUIçOÉS LEGAIS. CONSOANTE AS NORNIAS GERÀS DE DIREITO

PÚBLICO. OBSERVADO O OUE DISPÔE O ESÍATUÍO DOS SERVIOG
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS. A ESÍRUTURA AOMINISTRATIVA E O
PLANO DE CARGOS E SAúRIOS. EXPEDE A SEGUINÍE PORÍARIA

RESOLVENOO
Aê 1'- Fica nomeado e empossado o Sr. RENATO NOGUARÂ SAI{TA-
NA, bÍasilero. solteiro. ponadoÍ de Cédula e lalenlidade RG no 2290104-3

- SSP/MT. rnscÍto no CPF/N,IF §ob o no 038-'141.771-93. parâ ocupaÍ o

cârçp de pÍovrmento em comlssão de SECRETARp MUNICIPAL OE FA-

ZENDA do Poder Executivo deste Municlpio de Sanlo Aíonso-MT.

Arl. 20 - O nomeâdo de que lÍata esta ponana. Ícará com a íesPonsabili-

clade de genr os servrços e alriburçóes que lhe conÍeÍe o cargo. eít razào

de lei. ju o ao Podeí Execulivo Munrcipal.

ParàgraÍo Ünico - Coníee âo nomeado iunto às rnslrtrnções finânceiras

os segúrntes podeíes

045 amplos poderes.

010 abnr conlâs de deposito.

06 sotrcrur satoos. exlÍatos e comprovanles.

048 movrmenlâr clnta @rÍenle com caÍláo elelrônrco,

U oru u,",r",,""nategaplcaçôes Ínancêías.

099 câdastraÍ. alleraí e desbloqlear senhas:

104 eíeluaÍ pâgamenlos poa meo elelrônic!:

105 eíeluaÍ translel€ncias poÍ meio eletrônlco.

117 eíetuaÍ movimentaçáo financ€r.a no RPG:

118 clnsullaí conlêslaplic. progÍamas íEpasse de rec1'rísos:

119 libeíaÍ aíquuos de pagamento no ger FrnanceiÍo:

124 solicitaí saldoyextralos de inveslimentos.

125 solicitaí saldorexlíatos cle operaçóes de cÍeclito:

126 emitÍ comprovantes.

128 eleluaÍ lransíerência paÍa mesma ülulanclade.

'129 eÍetuaí transíeréncias elet.ônrca gaÍa alivio de numeÍáÍio.

133 encer.aí conlas de c,eposito.

113 ÍecebeÍ ordeís de oaoamento

!n 
"""'n", ""n,na"oos 

cte origem e doclJmenros,

160 clnsultar relatórios de serviçls de administraçào.

\r, o.a ,'- oa 
"tnorrçÕes 

do caÍgo sào previslas em leae restrjtas a ela. e. o

servidoí nomeaa,o por esla Ponane selá remunetado na {ormâ delenniná-

da em lei.

AÍt 4o- E3la Ponana enlra em vigor na clata de sua publicaÉo, revogadas

as clisposiçóes em clntráíio.

REGISTRE.SÉ, PUBLIOUE,SE E CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICIPÂL OE SANTO AFONSO,MT, EM 02

DE JANEIRO DE 2017,

JOABE ALMEIDA DOS SANÍÔS

CPF/MF 567 930 r41-53 - RG 865415 SSP/MT

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE

PREFEITURA II,lUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA N0.004/2017.

OE:01 OE JÂNEIRO OE 2017

MIGUEL JOSe BRUNETTA, PÍeíeito Munrcipal de Santo Anlonio do Les-
re. Eslado de Mato Grosso no uso c,e suas atribuiçôes legais.

RESOLYE;

Anigo 'lo. NOMEIA o Sí'. LAILTON PAULO SOARES. para respondeí
pelo cargo de SECRETARlo DE ECONOMIA E FINANÇAS desrâ PreíeÊ

luÍa. coníorme o Anexo ll da Lei Muniopal no 053/2001 de 28 de dezembío
2001 e suâs alleÍações.

Aítjgo 2'- DelerminaÍ a Secretariê Municipâl de AdminislroFo e Planeja-
mento que lome as pÍovllénciâs Ípcessáíias paÍâ a exeqrÉo destâ por-
lâtiâ.

AÍtigo 30 - Ésla Poíaria entía em vigoí na data de sua publicaÉo-

Ânigo 4'- Revogâm - se âs disposiçies em clntÍário

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GASINETE OO PREFE]TO

ÊM: 01 DE JANEIRO oE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNEÍTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na sBcreiaria de Administraçáo e Planejamento e Publicada
poí aÍxação em localde coslume. coníomê na lêgislação em vigor.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMIT{ISTRAÇÂO E PLANEJA]IIENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTÊ
PORÍAR|A No. 010'201 7

DE: 02 DE JANEIRO DE 20í7

CONCEOE FERIAS REMUNERADASA(O) SERVIOOR (A) SUELY ÍÚON.

TES CANABRAVA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETÍ4, PreÍeiro Municipal de S6nro AnlÕnio do Les-

le. Estado de Mato Grosso, no u§o de suag alribuiçÔes bgais.

RESOLVE;

Art lo - Concec,eÍ férias a (o) servidor (a) SUELY MONTES CANABRÁ-
V A, en 0210'112017 a 31/01/2017. com periodo aquisilivo de 13/0212015 a

121022016. com íelomo as suas aüvidades em 01 de feveÍeiÍo de 2017.

ParágraÍo Único- O (A) servidoÍ (a) acima citado (a) receberá o adicionâl

de fé.ias preüslo em Lei.

Arl 20 . DeteÍminâr aos ôrgãos competentes que lome as provrdênoes

ôecessárias paÍa a execuçào deslâ portaíia.

AÍt 3o- Esta PonaÍia enlía em vigoí nâ datâ de sua publicâçáo. revogando

as disposções em conlíáíio.

RÉGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GÂBIt.TÉÍE OO PRÉFEIÍO

EM: 02 OE JANEIRO oE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA PREFEITO MUNICIPAL

Regrsrrada na SecÍelana de AdminÉtÍaçáo e PlaneJamenlo e Publicâda

poÍ afixaçào em localde costume. conÍoíme na legislaç5o em vigo..

RONALDO MÂRNNS DE AiiORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAÇÀO E PLANEJAÍIIENTO

drâíiomunicrpal.Oíghl/amm . !!rl/w.am,n.oí9.bí 24.) Assinado Orgltalmenle
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Rua Primave.a. 959 - Jardam Bem Vrver

04217362/0001 -90 Exercício

Emissáo

2019

21n1m19 Pêgê 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 101
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
Dotação : 04. 123. 5005.2020.00003.3.90.39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 108.862,39

o
Izait

cRc 007 2/005

Atenciosamente,

Coord

cPc 378.266.461-20

e

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
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Vivendo um rempo, consrruindo uma
ADM 2017 i 2020

PAL
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PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' O46i2OI9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇÁS
AO: EXMO, SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

Solicitanros autorizaçào de Vossa Ercelência. para que o Departamento Responsár'el promova o
procedimento administrativo para a contratação de empresâ especializada para prestaçâo de
sen'iços de acompanhamento com retificações de declarações de GIAs Eletrônicas de ICMS/2018
para o IPM (Indice de Participação dos Municipios), exercício 2019 para vigorar no exercício
2020, emitidas por produtores rurais, indústria e comercio e prestadores de serviços no município
de Santo Antônio do Leste/lVIT, confbrme lemro de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. 2l de janeiro de 2019

Santo Antôn io do Lest
GO ERNO UNICI

l.ailto
Secretário

Ponaria n"

Soarr:s
de Finanças
0.1/0li 2017

Pa

l-

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO



FTs HIPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

Solicitação de Materiais / Serviços
Reguisição Responsável Oata

0í0,r0rí9 LAILTON PAULO SOARES 21t01t2019
DescÍiÉo

coNTRATAÇÂo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂo DE SERVIçO DE ASSESSORIA CONTABIL E FINANCEIRA

Podeí

órgão

Setor Solicitanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS

GABINETE DA SECRETARIA ECON, E FINANCAS

7 GABINETE OA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação
JUSTIFICA-SE A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA QUE PossUAM EM SEUS QUADRoS, TECNIcoS E/oU PRoFISSIoNAIS oUALIFIoADoS
PARA REALTZAREM o ACoMPANHAMENTo "rN Loco'' DAs DECLARAÇôÊS oE GUTAS ELETRoNIoAS DE tcMS/2018, cuJos VALoRES
coMpoRÃo o v.A. Do rpM (rNDrcE oE pARTrctpAÇÃo oos MuNtctptos) pARÂ o ExERcrcro zo19tzozo, TENDo EM vrsrA ouENÁo
POSSUIMOS EM NOSSO OUAORO, SERVIDORES QUE POSSUAM TREINAMENTO E/OU CAPACITAÇAO PARA REALIZAR OS REFERIDOS
sERVrÇOS.

\--tem Cód. Produto Descrição do PÍoduto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo CentÍo de Custo
ObseÍvaÉo

í 001.030.267 PRESTAÇÂo DE sERrÇo oE
AcoMpANHAMENTo coM RETTFToAÇóES DE
DECLARAÇÓES DE GIAS ELETRONICAS DE
ICMS PARA COMPOR IPM

UNID 0 7 GABINETE DA SECRETARIA 1

LAILTON P L S

P.MS-A.t

Page 1

1



Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

l - ESpECrFrclçÃo o DETALHAMENT0 rECNlco Do oBJETo:

O objeto da presente contratação é a escolha da proposta mais varúajosa para seleção

de empresa para prestação para prestação de serviços de

acompan hamenro com GIAs Eletrônicas de

ICMS/2OI8 - cípios - Exercício 2019

para vrgorar clo indústria e
comercro e e MT.

Justifica-se

profissionai

icos e/ou

loco" das

declarações de orão o VA do

IPM indice de 20. tendo em

vista que não po treinamento e/ou

capacitação p

A iniciativa do ia com a

finalidade de . visa, diante do
interesse público, por a oponunidade, possa a

instituição promover futura do atendinrento da demanda
que dará à administração do ente co mel s condições no aprimoramento na

execução das açõt.s a sere n realizadas nos planos de ações, gerando crescimento dos

resultados crescimento dos resultados esperados.

3- DO FUNDAMENTO f, SUPORTE LEGAL:

3.1 - Leis de n' 10.520/02, 8666193, Decreto Federal n" 7.89212013, e demais

legislaçôes aplicáveis.

!Í- DA EXECTIÇÃO DO SERVIÇO:

1

e-mail: prefeitura@ .mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ADM.20r7 /2020

2 - JUSTIFICATICA TICNICA PAR4, A CONTRATAÇÃO:
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Santo Antônio do LC
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 / 2020

4.1 - Para a execução do serviço a contÍatante disponibilizará pessoal (mão de obra)

qualificado, cujos profissionais deverão estar devidamente credenciados por

instituições reconhecidas, em número suficiente para a execução da prestação dos

serviços, devendo ainda disponibilizar veículos, equipamentos e materiais

necessários ao fiel cumprimento do objeto desse termo. Todas as despesas com

pessoal, encargos, transport(), hospedagem e alimentação correrão à conta da

contratada.

5 _ ESPECIFICAÇOf,S DA S

5l A SCTV ecidos nesse termo de

referência

6.1-A
especifica

Em existi ipal para

realização de Economia e

Finanças de a contratada

7 _ DO REGI

7l-Opre ídos pelo

art. 06, inciso

E_ DA FISCALIZA

8.1 A supervisão dos serviços um funcionário credenciado pelo
contratante, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar nredidas que achar
necessárias ao bom andamento e qualidade do fomecimento realizado. O
acompanhamento de toda execução do contrato será realizado pelo servidor indicado
pela Secretaria Municipal de .\dministração e Planejamento.

9 _ RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES

q

!0

II

s das

nicipio

DAS PARTES

9.I - DA CONTRATADA
A contratada além das demais o

e-mail: prefeitura@ oan te.mt.gov.br

)

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - bne: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio clo Leste/MT

GOVERNO MUNICIPAL

6_ DO LOCALPARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:



Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

a) Responsabilizar-se perante a CONTRATANTE, sobre seus funcionários;

b) Manter absoluto sigilo sobre as informações obtidas ou colocadas à disposição;

c) Apresentar organização tecnica e Administrativa que comproven) sua condição de

habilitada a cumprir com eficiência os trabalhos apresentados.

d) Realizar os trabalhos de acordo com as normas tecnicas, em estrita observância às

legislações federal, estadual e municipal;

e) Refazer, às suas expensas, os serviços executados com eÍro ou imperfeição, salvo

se decorrentes de informação errônea da CONTRATANTE;
f) Responsabilizar-se por to<las diretas e indiretas. benr como pelos

imposto s e taxas devidos ;ros icipal. hern como demais
Y

despesas deco

g) Apresentar

da

lp contratado

no ternro de

lZAÍ4.

o dos

ou outros

eto

, suporte e

os, atestando sua

capacitado paÍa tzar a
referência.

9.2 - DA CO
Para a p

a) Pela di
serviços,

b) Pela di
espaços dotados

c) Pela dispon
fiscalização; e

conclusão;

d) Atuar de

para cumprimento

I
0

I

a
a seÍ adotado

s

e) Pela efetivação do
estipulados.

tralados e nos prazos

IO - PRAZOS;

a

a:::t;t

dor vi

II _ DO VALOR E DASi CONDIÇOES DE PAG

e-mail: prefeitura@san t doleste.

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - tone: (ó6) 3488- lO8O - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

ADM.20l7 /2020

l0.l - O presente Contrato terá vigência no período de 180 (cento e oitenta) dias
podendo ser pronogado por interesse público, de comum acoÍdo entre as partes,

mediante aditivo contratual em conformidede com o disposto no art. 57, inc. II e IV
da Lei 8.ó6ó/93 e alterações posteriores.
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Santo Antônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

I L I - O valor da prestação dos serviços efetivamente dar-se-á após a efetiva entrega

da prestação dos serviços estabelecidos neste termo, conforme preço estabelecido na

proposta da empresa vencedora.

I 1.2 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota Íiscal fatura, com

vencimento para até l0 (dez) dias, da emissão e entrega da nota fiscal.

l2- DA INADIMpt-Êxcta:

12. I - A inadimplência de uma das autonza a outra a suspender o cumprimento

de sua parte, inclusive a

que der causa prejui

I} DAS

peh contratada. assumindo a parte

,l
{

*{-
ADES:

13. 1- Pelo i

das obri
impericia que

a paíe que

a, ou

, ficará
§

.J

13 ll N

13.1 2

13. 1 .3- Ant lidade das parcelas

vencidas e vi

13.1.4 - Resci

13.1.5- Aplicação do EStando adimplente a

contratada mediante apuração

contratada pela sua causa.

da responsabilidade da

13. I .6- Multa de 50plo do valor estipulado no contrato, em caso de rescisão//quebra

do mesmo.

I4_DA ALTERAÇÃO:

-q;.

parcial do presente

ü
a

I

l4.l- Poderá o presente instrumento, por acordo e interesse bilat
conôrmidade com o que determina o art. 65 da Lei Federal
pela 8.883/94, para ajustes a situações eventuais e de i
a manutenção do equilíbrio econôrnico-
Lei 9.666193

4

e-mail: prefeitura@

públi
J, atuali

RuaA-No36 7 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - cEp: 78.628-000 - santo Antônio do Leste/MT
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Santo Antônio do L
7

para rescisão deste contrato o inadimplemento,

das partes, a quaisquer das

14.2- Poderá ainda o contrato celebrado ser alterado ou prorrogado por interesse das

partes, observadas as dispcsições do art.57, II e IV da Lei 8.666/9-i. inclusive para a

manutenção de equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

I5_ DA RESCISAO:

15.1- Constitui motivo
inobservância, descumpri

estipulações

defesa.

15.2- A

1
I

-tv
o mn'.raditório e a ampla

.L a

As despesas a dotação

orçamentária da

02.o4.ot.o4. t23.5005.2

Jurídica

Terceiros - Pessoa

17- DAS DISFOSIÇOES FINAIS:

17.l- As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

l7.l.l- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio da lawatura de termo aditivo ao presente contratoi

17 .1.2 A contratada obriga-se a se manter, durante toda a ex

compatibilidade com as obrigações por ela assumi

habilitação e qualificação exigidas na licitação e a

e-mail: prefeitura@ santoan

5

prir fi

t) do contrato,
todas as

elt

RuaA - No 367 - fardim Santa Inês - tcne: (66) 3488-t080 - .628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

GOVERNO MUNICIPAL
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a) Amigável - por acordo entre as partes;

b) Administra-tiva - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos

enumerados, incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8 666193, mediante

prova de culpa, as;egurando o contÍaditôrio e a ampla deÊsa.

c) Ad ministrativa - por ato unilateral e escrito da admini'rtração nos casos

enumerados, incisos I a XII e XVII do an. 78 da Lei no 8.ó66193. mediante

prova de culp4 assegrrrando o contraditório e a ampla defesa

l 6-DA DOTAÇÃO OnÇlrGNTÁnr.l:
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17. 1.3- Vinculam-se ao contrato, para fins de analise tecnica, juridica e decisão

superior o Termo de Referência, seus anexos e a proposta da contratada,

17.1.4- é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação

financeira, sem previa e expressa autorização da contratante.

rr na rtrnucaçÁo:

Para eficácia do presente instrumento, a contratada providenciará a publicaçào do seu

extrato no(s) órgão(s) oficial (is) de imprensa conforme legislação em vigor.

l 9- MoDALTDADE DE .ceurslÇÃo:

Dispensa de LicitaSo n' )2019 de =J _ l _, proveniente do processo

adnrinistrativo no l2Ol9 de I I

20- DO FORO:

As partes constantes elegem o foro de Primavera do Leste MT, corrro collpetente
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrümento. inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administratira. renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Sunto.4ntônio Jo l-este MT, 2l de

Ron deA ,n

L'itlole

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt. gov.br
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complementar;


